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MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 49 de 20/03/2024. obJETo: 
outorga de direito  de  Uso  de  recursos  Hídricos oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da ECono-
Mia VErdE� oUTorGado: lenita Espindula, CpF nº 295�xxx�
xxx-34. Município: Araranguá. Captação Superficial: Rio Araranguá. 
Coordenadas: 6801323�83 m s e 651563�25 m E� Vazão máxima 
captada (m³/mês) será de 7�767,36; 2�661,12; 23�846,40; 27�855,40; 
18�921,60; 7�767,36; em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, 
novembro e dezembro� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: Cap-
tação superficial de água para irrigação de 15 hectares (rizicultura). 
obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal� obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos� SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO ZANATTA 
GUIDI - Secretário de Estado; GUILHERME DALLACOSTA - Se-
cretário Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983638

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 53 de 27/03/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE� oUTorGado: leonardo Gerson Costa, CpF: 082�xxx�
xxx-23. Captação: Superficial. Município: Lindóia do Sul. Coor-
denadas: 394282 m s e 7015765 m  E� Volume mensal captado 
(m³/mês): 848,78� Volume máximo diário captado (m³/dia): 27,38� 
Horas: 24� dias: 30� Meses: 12� Validade: 10 (dez) anos� Finali-
dade: dessedentação / criação animal� obrigações do outorgado: 
respeitar a legislação ambiental e de recursos Hídricos; providen-
ciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal� obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos� SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
ECONOMIA VERDE – RICARDO ZANATTA GUIDI - Secretário 
de Estado; GUILHERME DALLACOSTA - Secretário Adjunto 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983639

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 37 de 14/03/2024� obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da ECono-
Mia VErdE� oUTorGado: Mafalda bianchini, CpF nº 461�xxx�
xxx-00. Município: Turvo. Captação Superficial: Sanga Livramento. 
Coordenadas: 28º 57’ 32” s e 49º 39’ 31” W� Vazão máxima capta-
da (m³/mês) será de 529,14; 200,19; 1�412,99; 1�292,54; 861,41; 
455,24; em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro e 
Dezembro. Validade: 10 (dez) ANOS. Finalidade: Captação superficial 
de água para irrigação de 5,70 hectares (rizicultura)� obrigações 
do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos� SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO ZANATTA GUIDI - 
Secretário de Estado; GUILHERME DALLACOSTA - Secretário 
Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle 
dos Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983640

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 55 de 01/04/2024� obJE-
To: outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos oUTor-
GanTE: sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da 
EConoMia VErdE� oUTorGado: UFo WaY dEniM brasil 
indÚsTria E CoMÉrCio dE ConFECÇÕEs lTda, CnpJ nº 
03�675�453/0001-06� Captação: subterrânea� aqüífero: sedimentar 
de maior potencialidade (as1)� Município: Criciúma� Coordenadas: 
653384�33 mE e 6827213�96 ms� Volume mensal captado (m³/
mês): 4�176� Volume máximo diário captado (m³/dia): 174� Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 14,5� Horas: 12� dias: 24� Meses: 12 
profundidade do poço (m): 118� Validade: 10 (dez) anos� Finali-
dade: industrial� obrigações do outorgado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal� obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar 
a legislação ambiental e de recursos Hídricos. SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO 
ZANATTA GUIDI - Secretário de Estado; GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983642

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 54 de 01/04/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE� oUTorGado: saMaE – serviço autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, CnpJ: 07�767�665/0001-74� Captação: subterrânea� 
aqüífero: sedimentares de menor potencialidade (as4)� Município: 
papanduva� Coordenadas UTM: 588632�72 m E e 7084762�61 m 
s� Volume mensal captado (m³/mês): 6�898,50� Volume máximo 
diário captado (m³/dia): 226,8� Vazão máxima pretendida (m³/h): 
12,6� Horas: 18� dias: 30� Meses: 12� profundidade do poço (m): 
276� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: abastecimento público� 
obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal� obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos� SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO ZANATTA 
GUIDI - Secretário de Estado; GUILHERME DALLACOSTA - Se-
cretário Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983643

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 30 de 07/03/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da ECono-
Mia VErdE� oUTorGado: antônio darold, CpF: 182�xxx�xxx-00� 
Captação: subterrânea� aqüífero: aquíferos fraturados de maior 
potencialidade (af1_2)� Município: Joaçaba� Coordenadas UTM: 
442249�11 mE e 6989284�44 ms� Volume mensal captado (m³/mês): 
456,25� Volume máximo diário captado (m³/dia): 15� Vazão máxima 
pretendida (m³/h): 5� Horas: 3� dias: 30� Meses: 12� profundidade do 
poço (m): 460� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: dessedentação 
e criação animal� obrigações do outorgado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal� obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar 
a legislação ambiental e de recursos Hídricos� SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO 
ZANATTA GUIDI - Secretário de Estado; GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod� Mat�: 983644

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 046, de 04/04/2024.
o secretário de Estado da proteção e defesa Civil de santa Cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art� 106, da lei 
Complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art� 1º DESIGNAR, 
o Matheus santana Carrer, matrícula 0645862-9-01, para atuar 
como FisCal de Contrato e o servidor alex sandro souza de 
oliveira, matrícula 0644539-0-01, para atuar como GEsTor de 
Contrato  nº 003/2024, que tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de recomposição 
da passarela de acesso as comportas da barragem sul (localizada 
no município de ituporanga/sC)� processo sGp-e: dC 598/2024�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil�

Cod� Mat�: 983676

PLANEJAMENTO
portaria Conjunta sEplan/sar nº 010/2024
Constitui Grupo de Trabalho (GT) para aferição de estudos e aná-
lises acerca das condições econômicas, técnicas, operacionais, 
jurídicas e de mercado frente à implantação de políticas públicas 
de abastecimento alimentar para possibilitar ou não a instalação de 
nova unidade da CEasa/sC no Município de Joinville e/ou região�
o secretário de Estado de planejamento, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art� 74, iii, da Constituição do Estado de santa Ca-
tarina, e art� 106, XV, §2º, i, da lei Complementar n�º 741, de 2019;
o secretário de Estado da agricultura e pecuária, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art� 74, iii, da Constituição do Estado 
de santa Catarina, e art� 106, iii, §2º, i, da lei Complementar n�º 
741, de 2019 e;
Considerando o teor da ata do Conselho de administração da 
CEasa/sC, datada de 23/01/2024, fls�02, da ata da assembleia 
Geral Extraordinária da CEasa/sC, datada de 23/01/2024, que dão 
conta da necessidade para aferição de estudos e análises acerca 
das condições econômicas, técnicas, operacionais, jurídicas e de 
mercado frente à implantação de políticas públicas de abastecimento 
alimentar para possibilitar ou não a instalação de nova unidade da 
CEasa/sC no Município de Joinville e/ou região;
Considerando a necessidade de este Grupo de Trabalho ser cons-
tituído em modelo interagências e em natureza interdisciplinar, 
contemplando representações efetivas de todos os segmentos 

envolvidos e/ou impactados;
Considerando, por fim, que a matéria em questão constitui temática 
de impacto direto em interesse do executivo estadual;
rEsolVE:
art� 1° Constituir Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da secretaria 
de Estado da agricultura, pesca e desenvolvimento rural, para 
o objeto específico do sGp-e CEasasC 56/2024, com atribuição 
de estudos, análises e preparação de relatório final acerca de 
completo diagnóstico da operação da Central de abastecimento 
da cidade de Joinville-sC�
art� 2° o GT terá a seguinte composição:
i – representantes da secretaria de Estado de planejamento:
a) Edgard novuchy pereira Usuy (Coordenador do GT);
b) Íris de luca linhares�
ii - representantes da secretaria de Estado da agricultura e pecuária:
a) Valdir Colatto;
b) Jairo afonso Henkes�
ii – representantes da CEasa/sC:
a) sandro Carlos Vidal;
b) Matheus Cristiano�
iii – representante da CidasC:
a) Celles regina de Matos;
b) Vanessa souza adami do Espírito santo�
iV – representante da EpaGri:
a) dirceu leite;
b) Hector Haverroth�
art� 3° os membros do GT não receberão qualquer remuneração 
por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado 
de relevante interesse público�
art� 4º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável, 
uma única vez, por igual período, para a entrega de relatório final�
art� 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina�
Florianópolis, 04 de abril de 2024�EdGard noVUCHY pErEira 
UsUY
secretário de Estado do planejamento
Valdir ColaTTo
secretário de Estado da agricultura e pecuária

Cod� Mat�: 983858

SAÚDE
PORTARIA n° 451, de 05 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
106, § 2º, inciso i, da lei Complementar Estadual n° 741 de 12 de 
junho de 2019, RESOLVE, a contar de 20/03/2024:

art� 1° revogar a portaria nº 1062 de 05/12/2023, publicada no 
doEsC nº 22159-a de 07/02/2023, pág� 2�

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 05 de abril de 2024�

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 984119

PORTARIA SES n° 382 de 22 de março de 2024
 
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso das atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar Estadual nº 741, de 
12 de junho de 2019;

reformula o Centro de operações de Emergências de arboviroses, 
no âmbito da secretaria de Estado da saúde�

RESOLVE:
 
Art. 1º recompor e mobilizar o Centro de operações de Emergên-
cias de arboviroses - CoE arboviroses como mecanismo estadual 
da gestão coordenada da resposta à situação epidemiológica no 
âmbito estadual�
 
§ 1º a gestão do CoE arboviroses estará sob responsabilidade 
da superintendência de Vigilância em saúde (sUV/sEs-sC) da 
secretaria de Estado da saúde (sEs-sC);
 
§ 2º a coordenação técnica dos trabalhos ficará a cargo da diretoria 
de Vigilância Epidemiológica (diVE/sUV/sEs-sC), considerando 
a alocação técnica da vigilância de arboviroses nesta diretoria�
 
Art. 2º Compete ao CoE arboviroses:
 
i - planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem 
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empregadas durante a resposta;
ii - articular-se com os gestores regionais e municipais do sistema 
Único de saúde - sUs;
iii - articular-se com órgãos e entidades do poder público;
iV  - Encaminhar ao Governador do Estado relatórios técnicos sobre 
a situação epidemiológica e as ações em curso;
V - divulgar à população informações relativas à situação epide-
miológica e assistencial;
Vi  - propor, de forma justificada, à secretaria de Estado da saúde, 
o acionamento de equipes de saúde�
 
Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores para comporem 
o CoE arboviroses:
 
assessoria de Comunicação: silviane Mannrich - matrícula: 
624725-3-02;
superintendência de Gestão administrativa: Jamir brito - matrícula: 
354335-8-02;
superintendência de Gestão Estratégica e planejamento: anderson 
luiz Kretzer - matrícula: 960982-2-01;
superintendência de Vigilância em saúde: Fábio Gaudenzi de Faria 
- matrícula: 383565-0-01;
diretor de Vigilância Epidemiológica: João augusto brancher Fuck 
- matrícula: 960668-8-01; 
diretor de Vigilância sanitária: arion bet Godói - matrícula: 
0275877-6-04;
diretor do laboratório Central de saúde pública: Marlei pickler 
debiasi dos anjos - matrícula: 294760-9-01;  
superintendência de atenção à saúde: rosane da oliveira - ma-
trícula: 668�924-8-04; 
superintendência dos Hospitais públicos Estaduais: roberto Hen-
rique benedetti - matrícula: 256097-6-02;
superintendência de serviços Especializados e regulação: Cláudia 
ribeiro de araújo Gonsalves - matrícula: 244922-6-01;
superintendência de Urgência e Emergência: Marcos antônio Fon-
seca - matrícula: 307050-6-03;
superintendência do Ministério da saúde em santa Catarina: sylvio 
da Costa Junior / CpF:***�024�38*-**;
Conselho de secretarias Municipais de saúde de santa Catari-
na-CosEMs/sC: TiTUlar: sinara simioni / CpF: ***�598�83*-** 
- sUplEnTE: Maria Cristina Willemann / CpF:***�232�09*-**;
Federação de Consórcios, associações e Municípios de santa 
Catarina-FECaM/sC: Elton Gandin / CpF: ***�187�53*-**�
 
Art. 4º Esta portaria terá validade pelo período de 180 dias, po-
dendo ser prorrogada por igual período mediante ato da secretária 
de Estado da saúde�

Art. 5º Fica revogada a porTaria sEs n° 189 de 17/03/2023, 
publicada no doE de 21/03/2023�

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
 
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 983590

PORTARIA SES nº 352 de 18 de março de 2024

a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o item iii, do art� 74 da Constituição 
do Estado de santa Catarina, item i do art� 3º, da lei Estadual nº 
8�245 de 18 de abril de 1991, inciso i, parágrafo 2º, do art� 106 da 
lei nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
 
CONSIDERANDO: 

Que a Tuberculose (Tb) permanece como um problema de saúde 
pública de grande relevância na atualidade;

a magnitude, transcendência e vulnerabilidade da doença; 

as sérias implicações da coinfecção Tuberculose/HiV; 

o plano nacional pelo Fim da Tuberculose como problema de 
saúde pública, do Ministério da saúde (2021), que fomenta o 
fortalecimento da participação da sociedade civil para o controle 
da Tb, bem como a articulação intra e intersetorial e o desenvol-
vimento de abordagens para o enfrentamento da pobreza e de 
outros determinantes sociais da doença;

o plano Estadual de Controle da Tuberculose: ações estratégi-
cas com ênfase nas populações vulneráveis do Estado de santa 
Catarina, com ações voltadas para a realidade epidemiológica do 
território catarinense;

os indicadores divulgados no boletim Epidemiológico que retrata 
o cenário da Tuberculose no estado de santa Catarina nos últimos 
cinco anos; 

o decreto nº 11�494, de 17 de abril de 2023, instituiu o Comitê 
interministerial para a Eliminação da Tuberculose e de outras do-
enças determinadas socialmente (CiEdds);

RESOLVE:

Art. 1° instituir o Comitê Estadual de assessoramento nas ações 
de enfrentamento da Tuberculose no Estado de santa Catarina� 

Art. 2º o Comitê Estadual tem como objetivo discutir os aspectos 
relativos ao controle da Tuberculose no Estado, a fim de recomendar 
ações que possam ser incorporadas na política pública visando 
reduzir a carga da doença no Estado�

§1º a atuação do Comitê Estadual tem caráter consultivo e educa-
tivo, não deliberativo,  representando um importante instrumento 
de acompanhamento e avaliação permanente da situação da Tu-
berculose no Estado� 

§2º o Comitê Estadual e seus membros, permanentes e convida-
dos, devem observar as normas de confidencialidade, prezando 
pela discussão técnica, impessoal e ética dos casos analisados�

art�3° são atribuições do Comitê Estadual de assessoramento nas 
ações de enfrentamento da Tuberculose: 

I. avaliar, analisar, identificar e monitorar os determinantes da trans-
missão da Tuberculose e da coinfecção Tb/HiV;
II. identificar as adversidades e recomendar medidas que visem 
à melhoria da qualidade da vigilância, prevenção e assistência 
da Tuberculose;
III. Fomentar a integração entre os diversos setores, para promoção 
de capacitações integradas e estabelecimento de protocolos de 
atuação para o desenvolvimento de ações;
IV. Elaborar e divulgar relatórios, de forma intersetorial, para o 
fortalecimento da rede de Cuidado;
V. debater e propor uma agenda de trabalho para permanente 
articulação das instituições governamentais e da sociedade civil;
VI. propor ações para alcance da população vulnerável, visando 
a redução da carga da doença�
VII. apresentar contribuições para que a secretaria de Estado da 
saúde possa qualificar as ações da rede de atenção à saúde em 
conjunto com as secretarias Municipais de saúde�

Art 4° o Comitê Estadual de assessoramento nas ações de en-
frentamento da Tuberculose será composto com no mínimo dois 
representantes (titular e suplente) das seguintes áreas:

I. secretaria de Estado da saúde de santa Catarina:

a. diretoria de Vigilância Epidemiológica (diVE);
b. diretoria de atenção primária à saúde (daps);
c. laboratório Central do Estado de santa Catarina (laCEn);
d. superintendência de serviços Especializados e regulação (sUr);
e. Hospital nereu ramos;
f. diretoria de assistência Farmacêutica (diaF);
g. Escola de saúde pública (EspsC)�

II. Conselho de secretarias Municipais de saúde de santa Catarina 
(CosEMs);
III. secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família;
IV. Conselho regional de Enfermagem (CorEn); 
V. Conselho regional de Medicina (CrM);
VI. associação Catarinense de pneumologia e Tisiologia (aCapTi);
VII. sociedade Catarinense de infectologia;
VIII. sociedade Civil�

§1º poderão ser convidados para participar do Comitê Estadual 
outros setores relacionados com a temática�

§2º os representantes da sociedade Civil serão indicados por as-
sociações ou Grupos que atuam ou tenham relação com a temática 
no Estado, podendo ocorrer a indicação de um titular e suplente 
para cada um deles� 

§3º a secretaria de Estado da saúde, por meio da diretoria de 
Vigilância Epidemiológica (diVE) solicitará a indicação dos mem-
bros diretamente às instituições, por meio de documento oficial�

Art 5° o Comitê Estadual será coordenado pela superintendência 
de Vigilância em saúde (sUV) através da  Gerência de isT, HiV/
aids e doenças infecciosas Crônicas (GEdiC) da diretoria de 
Vigilância Epidemiológica (diVE);

§1º o Comitê Estadual reunir-se-á de acordo com a demanda, 
no mínimo trimestralmente, com reuniões que podem ocorrer no 
formato presencial, remoto ou híbrido;

§2º o convite para a participação da reunião será realizada com 
no mínimo 48 horas de antecedência;

§3º as reuniões ocorreram com os representantes presentes, in-
dependente do número de participantes�

Art 6° os representantes que participarão deste Comitê Estadual 
não receberão qualquer tipo de remuneração por sua participação, 
sendo o exercício de suas atividades consideradas de relevante 
interesse público�

Art 7° Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário� 

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 983594

portaria nº 442, de 04/04/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 021/2024 – sEs 23798/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚbliCa 2376/2019
Unidade: associação Comunitária Hospital são lucas
Município: Xavantina
CnpJ: 82�832�361/0001-69
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: domingos luiz Zanandréa
suplente: luciane Culiman
ii - representante da Cir:
Titular: Juliana aparecida batista
suplente: Flávio Joel Zolet
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares:  ailton buratto
Claudete Gerhardt
Williams santos Ferreira
Juliana Cássia bonatto
suplente: Elisandra sander
iV - representante do Hospital:
Titular: lucelia stocco
suplente: angelica paravisi
Florianópolis, 04 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod� Mat�: 983657

portaria nº 444 de 04/04/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 006/2024 – sEs 16320/2024 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019
Unidade: Hospital beneficente são José
Município: Caibi
CnpJ: 75�433�334/0001-58
i – Gestora Municipal de saúde:
Titular: Cristiane bentz�
suplente: Manoela Ferronato r� dos santos�
ii - representantes da Cir:
Titular: Juarez rossini�
suplente: Cleomar provenci�
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: rangel Morrissey Mantelli;
Kelen Freitas de oliveira;
Eliamara donin�
suplente: nadia bender�
iV - representantes do Hospital:
Titular: davino rauber�
suplente: Catiana Fuchs�
Florianópolis, 04 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod� Mat�: 983658

porTaria nº 443 de 04/04/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente ,
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
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